
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.457.714 - SP 
(2019/0054623-5)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : NILSON FRACASSO 
ADVOGADO : WILSON YOICHI TAKAHASHI  - PR006666 
ADVOGADOS : THAIS TAKAHASHI  - PR034202 
   ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA  - SP307035 
   ANA PAULA CAVALCANTE SBIZERA DASSISTI  - SP381169 
   ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE  - SP307034 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. DECISÃO DENEGATÓRIA 
DO RECURSO ESPECIAL APOIADA NA SÚMULA 83/STJ. 
FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO NA PETIÇÃO DO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE NÃO CONHECIMENTO 
MANTIDA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos 
do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Francisco Falcão, 
Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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